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Estabelece critérios para a celebração de aditivos contratuais relativos 
às outorgas nos contratos de parceria no setor aeroportuário; tendo 
parecer da Comissão Mista, pelo atendimento aos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa; pela adequação financeira e 
orçamentária; e no mérito, pela aprovação desta e das Emendas de nºs 
1 e 2, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 31, de 2017, adotado. 
(Relator: DEP. MÁRIO NEGROMONTE JR.) 
 
 
DESPACHO: 
AO PLENÁRIO, PARA LEITURA. PUBLIQUE-SE. 
 
 

S U M Á R I O 
 I – Medida inicial  
 
II – Retificação no Diário Oficial da União, de 25 de maio de 2017  
 
III – Na Comissão Mista:  

- Emendas apresentadas (2)  
- Parecer do relator  
- Projeto de Lei de Conversão oferecido pelo relator  
- Decisão da Comissão  
- Projeto de Lei de Conversão nº 31, de 2017, adotado 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº  779, DE  19  DE  MAIO  DE 2017 

 

 

Estabelece critérios para a celebração de aditivos 

contratuais relativos às outorgas nos contratos de 

parceria no setor aeroportuário. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  Fica admitida a celebração de aditivos contratuais que versem sobre a alteração do 

cronograma de pagamentos das outorgas nos contratos de parceria no setor aeroportuário celebrados até 

31 de dezembro de 2016, observado o disposto nesta Medida Provisória e no ato de regulamentação do 

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil. 

 

Art. 2º  A alteração do cronograma será admitida somente uma vez, observadas as 

seguintes condições: 

I - manifestação do interessado no prazo máximo de um ano, contado da data de 

publicação desta Medida Provisória; 

II - inexistência de processo de caducidade instaurado e adimplência do interessado com as 

outorgas vencidas até a data da assinatura do aditivo;  

III - apresentação, pelo contratado, de pagamento antecipado de parcela de valores das 

contribuições fixas; 

IV - manutenção do valor presente líquido das outorgas originalmente assumidas; 

V - durante o período remanescente do contrato, limitação do saldo da reprogramação aos 

valores das contribuições fixas antecipadas; e 

VI - limitação de cada parcela de contribuição reprogramada a até cinquenta por cento 

acima do valor da parcela da contribuição originalmente pactuada para cada exercício.  

 

Parágrafo único.  A observância das condições dispostas nesta Medida Provisória não 

implica alteração das condições do contrato de parceria, considerando-se mantido o seu equilíbrio 

econômico-financeiro. 

 

Art. 3º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  19  de  maio  de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

 

 

 

 

 

MP-EM 40 MP ESTAB CRITÉRIOS CELEB ADITIVOS RELATIVOS CONTRATOS SETOR AEROPORTUÁRIO (L5) 



 

EMI nº 00042/2017 MTPA MP 

  

Brasília, 18 de Maio de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência a anexa minuta de Medida 

Provisória, que estabelece critérios para a celebração de aditivos relativos às outorgas nos contratos 

de parceria no setor aeroportuário. 

2.                A proposta vem complementar o reordenamento do setor de aviação civil atualmente em 

curso pelo Projeto de Lei de Conversão nº 3/2017, que define regras a serem observadas nos 

contratos de parcerias de infraestruturas de transportes, e pelo Projeto de Lei nº 7.425, de 2017, de 

autoria do Poder Executivo, que prevê a ampliação do limite de capital estrangeiro em empresas 

aéreas e a alteração do Programa de Desenvolvimento da Aviação Regional. 

3.                A regulação das diversas atividades técnicas e econômicas por parte do Estado no 

sentido do estabelecimento de regras para a garantia de seu funcionamento equilibrado e de acordo 

com o interesse público por vezes apresenta desafios aos órgãos reguladores. Nesta seara está a 

regulação das infraestruturas aeroportuárias e dos serviços aéreos, cujos avanços tecnológicos, 

mercadológicos e regulatórios demandam frequentes adequações do marco legal. 

4.                Em relação à infraestrutura aeroportuária, a proposta, consubstanciada nos artigos 1º e 

2º da minuta de Medida Provisória, vem estabelecer critérios para a reprogramação do cronograma 

de recolhimento de outorgas de concessões de infraestrutura aeroportuária firmadas até 31 de 

dezembro de 2016, no mesmo modelo já regulamentado pela Portaria MTPA nº 135/2017, que "fixa 

os parâmetros mínimos para análise dos processos de reprogramação do cronograma de 

recolhimento da Contribuição Fixa dos contratos de concessão federal para ampliação, manutenção 

e exploração de infraestrutura aeroportuária, celebrados até 31 de dezembro de 2016". 

5.                Importa destacar que regramento semelhante já chegou a ser incluído pelo Congresso 

Nacional, na versão da Medida Provisória nº 752/2016 (parágrafos 3º a 6º do artigo 24) aprovada 

pela Comissão Mista do Congresso Nacional, com redação compatível com as disposições da 

Portaria e com as conclusões do Grupo Interministerial quanto aos objetivos e premissas da 

reprogramação. Entretanto, a regra inserida pela Comissão Mista se aplicava, além dos aeroportos, 

também ao setor de rodovias, o que causou sua retirada do texto final quando da votação em 

Plenário, mediante acordo. 

6.                Deve ser notado que o mecanismo adotado para a reprogramação do cronograma de 

recolhimento de outorgas tem como premissas centrais a manutenção do valor presente líquido das 

Contribuições Fixas e, consequemente, da oferta vencedora no Leilão, bem como o adiantamento de 

parcelas vincendas de Contribuição Fixa, além da quitação de eventuais valores devidos, incluindo 

juros, sendo que, quanto maior o adiantamento, maior a flexibilidade conferida ao concessionário na 

propositura da reprogramação. 



7.                Objetiva-se, desta forma, contribuir para o ajuste fiscal em andamento no Brasil e 

proporcionar condições para a continuidade da prestação adequada de serviços públicos 

aeroportuários. 

8.                Destaca-se, por fim, a urgência nas medidas para efetivação da reprogramação do 

cronograma de recolhimento de outorgas, tendo em vista que a atual situação financeira de 

concessionárias de infraestrutura aeroportuária resulta em riscos à continuidade da prestação 

adequada de serviços públicos aeroportuários, conforme exposto em relatórios de auditoria e 

análises técnicas dos ministérios pertinentes. 

9.                São essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a submeter à elevada apreciação 

de Vossa Excelência a anexa proposta de Medida Provisória. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Maurício Quintella Malta Lessa, Dyogo Henrique de Oliveira 



Mensagem no  151 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória no  779, de  19  de maio de 2017, que “Estabelece 

critérios para a celebração de aditivos contratuais relativos às outorgas nos contratos de parceria 

no setor aeroportuário”. 

 

 
Brasília,  19  de maio de 2017. 
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(Do Poder Executivo) 

 
 
 

Estabelece critérios para a 
celebração de aditivos contratuais 
relativos às outorgas nos 
contratos de parceria no setor 
aeroportuário. 

 
 
 
 

EMENDA ADITIVA 
 
 
 

O art. 1º da Medida Provisória nº 779, de 2017, passa a ter a 

seguinte redação: 

 

 

"Art. 1º.............................. 

Parágrafo único. A celebração de aditivos contratuais, 

referidos no caput, deverão ser amplamente divulgados, 

inclusive por meio da imprensa oficial e da internet. ” (NR) 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda tem por objetivo assegurar total transparência 

das ações e medidas adotadas pela Medida Provisória, especificamente em 

relação a celebração de aditivos contratuais sobre a alteração do 

cronograma de pagamentos das outorgas nos contratos de parceria no setor 
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aeroportuário.  

A ampliação de acesso à informação através da Internet favorece 

o controle social mais efetivo da gestão pública, contribui para uma gestão 

mais democrática das atividades governamentais, fomentando a cultura de 

transparência da Administração Pública Federal. 

Ante o exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação da emenda modificativa. 

        Sala da Comissão, 24 de maio de 2017. 

 

 

 

Deputado Pedro Fernandes 
PTB/MA



EMENDA Nº 
______________/______ 

         APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
 
 

DATA 
29/5/2017 

 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 779, DE 2017 

 
 
 

 TIPO 
1 [  ] SUPRESSIVA    2 [  ] AGLUTINATIVA 3 [  ] SUBSTITUTIVA 4 [ X ] MODIFICATIVA 5 [  ] ADITIVA 

 
Dê-se a seguinte redação ao inciso I do art. 2º da Medida Provisória nº 779, de 

2017: 
 

“Art. 2º ........................................................................................................ 
 
I – manifestação do interessado no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de 
publicação desta Medida Provisória” (NR) 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Medida Provisória nº 779/17 cuida da celebração de aditivos contratuais 

relativos a outorgas no setor aeroportuário. O fato de ter sido apresentada pelo Poder 
Executivo na forma de Medida Provisória implica obedecer aos requisitos constitucionais de 
relevância e urgência. Significa dizer que a não aplicação das medidas propostas poderia 
acarretar sérios prejuízos e – neste caso específicos – transtornos de grande vulto aos público 
usuário dos serviços oferecidos pelos aeroportos sob o regime de concessão. Assim, soa 
completamente descabida a intenção expressa no texto original de conceder o prazo de um 
ano para que os interessados manifestem sua opção pela celebração dos citados aditivos 
contratuais. Ou bem o caso é urgente ou a Medida Provisória não tem sentido em vista de um 
prazo tão dilatado. 
 
 

AUTOR 
DEPUTADO CARLOZ ZARATTINI 

 

PARTIDO 
PT 
 

UF 
SP 
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